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	COOPERATION AGREEMENT BETWEEN
XXXXXXXX
(XXXXXXX)
AND THE FEDERAL UNIVERSITY OF ALFENAS (BRAZIL)


XXXXXXXXX, represented by its Director/Rector, XXXXXXX, and the FEDERAL UNIVERSITY OF ALFENAS (UNIFAL-MG), represented by its Rector, Professor Sandro Amadeu Cerveira, hereinafter referred to as the Parties, agree to the following:


ARTICLE 1 – OBJECTIVE
1.1. The Parties sign this agreement with the objective of promoting cooperation in education and research and encouraging cultural projects of mutual interest.


ARTICLE 2 – COOPERATION
2.1. The cooperation may include: 
a) Collaboration on research projects of mutual interest;
b) Exchange of professors and staff from the participating institutions, including technical visits, in areas of mutual interest and for the sharing of best practices and cooperation strategies;
c) Organizing seminars, symposiums, and joint discussions on topics of mutual interest; 
d) Student exchange at all academic levels, including doctoral students.


ARTICLE 3 – STUDENT EXCHANGE
3.1. The Parties may exchange no more than two students per full academic period (one semester). They commit to balancing the number of students from each institution during the validity of this agreement, as much as possible. With the host institution’s approval, the number of exchanges in a particular year may exceed two if necessary to balance student mobility.

3.2. The minimum duration of studies abroad is one semester, which may be extended for a maximum of one additional semester.

3.3. Once exchange students have paid the necessary fees at their home institution, if applicable, they shall not be required to pay evaluation, enrollment, or tuition fees at the host institution, if applicable. Exchange students may, however, be responsible for other expenses, such as textbook costs, field trips (if applicable), and optional course fees.

3.4. Exchange students shall remain degree candidates at their home institution and cannot apply for a degree at the host institution. They also may not obtain their final degree at their home institution until their exchange period has ended.

3.5. Selection and evaluation:
3.5.1. Before the mobility: Exchange students shall first be selected by their home institution, and the host institution shall determine admission procedures on a case-by-case basis.
3.5.2. During and after the mobility: The host institution shall evaluate the academic performance of each exchange student in accordance with its regulations and shall send the corresponding academic transcript to the home institution, which commits to recognizing the coursework and assessments performed at the host institution, in line with its own rules.

3.6. Each exchange student shall have the opportunity to plan their study program at the host institution with the assistance of supervisors from both institutions (home and host). Depending on the course type, language requirements and other prerequisites may apply, according to the host institution’s rules. Exchange students shall generally be accepted into any course, unless enrollment limitations apply.

3.7. Exchange students must comply with all immigration requirements of the host country, including arrangements for their families and dependents, if necessary. The Parties agree that the laws of the host country shall govern matters related to: 
a) The Parties’ obligations regarding the exchange program established by this agreement; 
b) Arrangements related to educational services for exchange students; 
c) Privacy and protection of personal data of exchange students.

3.8. Exchange students shall ensure they keep their host institution fully informed about their movements and contact details throughout the exchange period. The host institution shall act as their main point of contact.

3.9. Exchange students must have insurance coverage for healthcare, accidents, and third-party liability, valid for their entire stay in the host country and host institution.

3.10. Exchange students shall be responsible for their personal expenses, including travel costs, food, accommodation, and health insurance fees. The host institution shall assist exchange students in finding accommodation when necessary.


ARTICLE 4 – EXCHANGE OF FACULTY AND STAFF
4.1. The Parties agree that each institution shall cover its own travel and accommodation expenses for faculty, researchers, and staff members, depending on the actual availability of resources of each institution.

4.2. The Parties recognize that, unless otherwise agreed upon, each institution shall bear the costs of salary, wages, and any other compensation for its own visiting faculty, researchers, and staff members.

4.3. Visiting faculty and staff must have insurance coverage for healthcare, accidents, and third-party liability, valid for their entire stay in the host country and host institution.

4.4. The host institution shall not charge fees for visiting faculty and staff members.


ARTICLE 5 – COMMITMENTS
5.1. The Parties mutually commit to: 
a) Facilitate the recognition of qualifications issued by the partner university to allow the registration and enrollment procedures for students from the partner institution who wish to continue their studies at another university, avoiding the need for unnecessary administrative documents. These procedures shall, in all cases, be carried out in accordance with the regulatory norms of both countries.
b) Take any other measures that facilitate student registration/enrollment and the recognition/validation of their previous university studies.
c) Facilitate the dissemination of information and guidance regarding opportunities for continuing studies at the partner institution and the availability of scholarships, national and international funding for students, assistant professors, professors, technical and administrative staff for mobility between the two institutions for the development of joint projects and initiatives, where applicable.
d) Ensure equal opportunities for students and members involved in cooperative activities, with special attention to their access to teaching and research facilities.
e) Strengthen general interest in matters of integration and non-discrimination to promote broad and shared awareness of these topics within the academic community.
f) There shall be no voluntary transfer of financial resources or donation of assets between the Parties for the execution of this Agreement, and actions that may involve the transfer of funds shall be implemented through a specific instrument.

ARTICLE 6 – COORDINATION
6.1. Each Party shall appoint a program coordinator, as specified in the Work Plan annexed to this agreement.


ARTICLE 7 – INTELLECTUAL PROPERTY AND DISPUTE RESOLUTION
7.1. Any development subject to intellectual property protection, in any form, resulting from the execution of this document, shall have its ownership protected between the parties, as applicable, through the execution of a specific agreement.
7.2. Any disputes arising from this agreement shall be resolved amicably by the Parties.


ARTICLE 8 – DURATION, TERMINATION, AMENDMENT, PUBLICATION, AND VALIDITY

8.1. This agreement shall be valid for five years from the date of its last signature. 

8.2. Either Party may terminate the agreement with six months’ written notice. 

8.3. The terms of this agreement may be reviewed or amended through joint consultation between both institutions. No revision shall take effect until both institutions formally approve it in writing. 

8.4. The Parties shall publish the agreement on their official websites within ten (10) days from the date of signature. 

8.5. This document is signed in English and Portuguese, with each version equally valid, maintaining the same format and content. In the event of interpretation conflicts, the English version shall prevail.

The Parties agree to the terms and sign this document electronically.








Xxxxxxx
Rector/President
xxxxxxx
Data:

	ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE
XXXXX
(XXXXX)
E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS (BRASIL)

A XXXXXXXXXXX, representado pelo seu Diretor/Reitor/Presidente, Sra XXXXXXX, e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS (UNIFAL-MG) representada pelo seu Reitor, Prof. Sandro Amadeu Cerveira, ambos denominados Partícipes, acordam com o que segue:


ARTIGO 1 - OBJETIVO	Comment by Usuário: [DRI]
Nota Explicativa 1: O objeto do Acordo de Cooperação pode abranger uma infinidade de atividades, que sejam de competência comum dos entes envolvidos ou que seja própria de um deles, servindo de instrumental para ação do outro. A título exemplificativo, convém citar: “a formalização da cooperação entre as instituições em prol do projeto XYZ”; “a promoção de atividades conjuntas de educação”; “o intercâmbio de servidores públicos para ações específicas e por prazo determinado, que não configurem cessão”; dentre outros. 
Nota Explicativa 2: A descrição do objeto deve ser objetiva, clara e precisa, de modo a se evidenciar o interesse público e recíproco dos envolvidos na parceria. 
Nota Explicativa 3: Atenção! Nos Acordos de Cooperação o objeto deve evidenciar a cooperação em si entre instituições. O desenvolvimento de pesquisa ou produtos deve ser objeto de instrumentos próprios, como por exemplo, os Acordos de Parceria.
Nota Explicativa 4: Sempre que possível e adeqeuado, indique as unidades, programas, pró-reitorias envolvidas no acordo. Exemplo: “promover cooperação na área de ensino e pesquisa e encorajar projetos culturais do Programa de Pós-Graduação em XXX da UNIFAL-MG e do Programa de Pós-Graduação em XXX da XXXX”.

1.1. Os Partícipes assinam este acordo com objetivo em promover cooperação na área de ensino e pesquisa e encorajar projetos culturais de interesse mútuo.



ARTIGO 2 – DA COOPERAÇÃO	Comment by Usuário: [DRI] 
Nota explicativa 1: Os itens de cooperação devem ser adaptados ao caso concreto.
2.1. A cooperação poderá incluir:
[bookmark: _GoBack]a) A colaboração em projetos de pesquisa de interesse mútuo;
b) O intercâmbio entre professores e técnicos dos partícipes, inclusive visitas técnicas, nas temáticas de interesse mútuo e para compartilhamento de boas práticas e estratégias de cooperação;
c) A organização de seminários, simpósios e discussões conjuntas de tópicos de interesse comum;
d) O intercâmbio de estudantes de todos os níveis, incluindo doutorandos.

ARTIGO 3 – DO INTERCÂMBIO DE ESTUDANTES
3.1. As Partícipes poderão intercambiar não mais do que dois estudantes por cada período acadêmico completo (um semestre). Elas se comprometem a equilibrar o número de estudantes de cada Instituição durante a vigência deste acordo, na medida do possível. Com a concordância da Instituição anfitriã, o número de intercâmbios em um ano particular poderá exceder a dois quando necessário equilibrar o número de estudantes intercambiados.

3.2. O tempo mínimo de estudos no exterior é de um semestre, que poderá ser estendido, por um período máximo de outro semestre.

3.3. Uma vez que tenham efetuado o pagamento das taxas pertinentes a sua Instituição de origem, se for o caso, estudantes em intercâmbio não deverão pagar por taxas de avaliação, matrícula ou mensalidades a sua Instituição anfitriã, se for o caso. Estudantes de intercâmbio poderão, entretanto, ser responsáveis por outras despesas, como os custos de livros texto, viagens de campo (se for o caso) e outras taxas de cursos opcionais.

3.4. Estudantes de intercâmbio deverão continuar como candidatos a grau em sua Universidade de origem e não poderão ser candidatos a grau na Universidade anfitriã. Estudantes em intercâmbio, durante o período e até o final de sua matrícula no exterior, não poderão obter seu grau final na Universidade de origem.

3.5. Seleção e avaliação:
3.5.1. Antes da mobilidade: estudantes de intercâmbio serão selecionados inicialmente pela sua Instituição de origem. A Instituição anfitriã decidirá sobre os procedimentos admissionais em cada caso.
3.5.2. Durante e depois da mobilidade: A Instituição anfitriã deverá avaliar o desempenho acadêmico de cada estudante de intercâmbio de acordo com seu regimento e deverá enviar à sua Instituição de origem o respectivo registro/transcrição. A Instituição de origem se compromete a reconhecer/aproveitar as atividades e avaliações realizados na Instituição anfitriã pelos estudantes de intercâmbio, de acordo com suas próprias regulamentações.

3.6. Cada estudante de intercâmbio terá a possibilidade de planejar o plano de estudos a ser conduzido na Instituição anfitriã com o auxílio de supervisores de ambas as Instituições (de origem e anfitriã). Dependendo do tipo de curso, a língua e demais questões da mesma natureza, outros pré-requisitos poderão ser exigidos, de acordo com o regimento da Instituição anfitriã. Estudantes de intercâmbio serão normalmente aceitos em qualquer curso, a menos que estes cursos tenham limite de matrículas.

3.7. Estudantes de intercâmbio cumprirão todas as exigências do país anfitrião em relação à imigração, incluindo providências para suas famílias e dependentes, se necessário. Cada Partícipe concorda que as leis do país anfitrião serão aplicadas em relação a qualquer assunto relacionado a:
a) As obrigações das Partícipes em relação ao programa de intercâmbio definidas pelo presente acordo;
b) Providências em relação aos serviços educacionais aos estudantes de intercâmbio;
c) Privacidade e proteção de dados pessoais dos estudantes de intercâmbio.

3.8. Estudantes de intercâmbio garantem que manterão sua Instituição anfitriã completamente informadas sobre sua movimentação e detalhes de seus contatos durante o período de intercâmbio. A Instituição anfitriã atuará como referência de contato aos estudantes de intercâmbio.

3.9. Estudantes de intercâmbio deverão ter seguro com cobertura de saúde, acidentes e danos a terceiros, com validade para todo o período de permanência no país anfitrião e na Instituição anfitriã. 

3.10. Estudantes de intercâmbio deverão ser responsáveis por suas despesas pessoais, incluindo custos de viagem, alimentação, acomodação e taxas de seguro saúde. A Instituição anfitriã dará assistência para o estudante de intercâmbio encontrar acomodação sempre que necessário.

ARTIGO 4 – DO INTERCÂMBIO DE MEMBROS DAS INSTITUIÇÕES PARTÍCIPES
4.1. Os Partícipes concordam que cada Instituição providenciará a seus próprios docentes, pesquisadores e membros da equipe técnica e administrativa (visitantes) os custos relacionados a viagens e acomodação, a depender da disponibilidade efetiva de recursos.

4.2. Os Partícipes reconhecem que, na ausência de qualquer acordo específico em contrário, todas as despesas relacionadas a remuneração dos membros dos partícipes será de responsabilidade da Instituição de origem do visitante.

4.3. Os membros visitantes deverão ter seguro com cobertura para saúde, acidentes e responsabilidades a terceiros, o qual deverá ter validade por todo o período de permanência no país e na universidade visitados.

4.4. Não haverá cobrança de taxas de membros visitantes pela Instituição anfitriã.

ARTIGO 5 – DOS COMPROMETIMENTOS
5.1.Os Partícipes, mutuamente, comprometem-se a:
a) facilitar o reconhecimento de qualificações emitidos pela Universidade parceira de forma a permitir o registro e procedimentos de matrícula para estudantes oriundos da Universidade parceira desejando continuar seus estudos em outra Universidade, evitando a necessidade de documentos administrativos supérfluos. Estes procedimentos serão em todos os casos realizados de acordo com as normas regimentais de ambos os países;
b) tomar quaisquer outras medidas que facilitem o registro/matrícula de estudantes e o reconhecimentos/aproveitamentos de seus estudos universitários prévios.
c) facilitar a disseminação da informação e as orientações relativas a oportunidades para a continuidade de estudos na Instituição parceira e a disponibilidade de bolsas de estudos, financiamento nacional e internacional disponível para estudantes, professores assistentes, professores, membros da equipe técnica e administrativa para mobilidade entre as duas instituições para o desenvolvimento de projetos e iniciativas conjuntas, se for o caso.
d) garantir oportunidades iguais para estudantes e membros envolvidos nas atividades cooperativas, com especial atenção ao seu acesso a facilidades de ensino e pesquisa.
e) fortalecer o interesse geral acerca de assuntos de integração e de não-discriminação de modo a promover uma conscientização ampla e compartilhada destes temas dentre a comunidade acadêmica.
f) não haverá transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre os partícipes para a execução do presente Acordo, sendo que as ações que eventualmente implicarem repasse de recursos serão viabilizadas por intermédio de instrumento específico.
 
ARTIGO 6 – DA COORDENAÇÃO
6.1. Cada Partícipe indicará um coordenador para o programa de intercâmbio, conforme Plano de Trabalho anexo ao presente acordo.

ARTIGO 7 – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS
7.1. Todo desenvolvimento passível de proteção intelectual, em qualquer modalidade, proveniente da execução do presente documento, deverá ter a sua propriedade protegida entre as partes, conforme o caso, mediante celebração de instrumento próprio.
7.2. A resolução de qualquer controvérsia que possa surgir em relação ao presente acordo será resolvida amigavelmente pelos partícipes.

ARTIGO 8 – DA VIGÊNCIA, RESCISÃO, ALTERAÇÃO, PUBLICAÇÃO E VALIDADE
8.1. O presente acordo terá vigência pelo período de cinco anos, a partir da data da última assinatura. 
8.2. Qualquer uma das partes poderá manifestar sua intenção de rescindir o acordo mediante notificação por escrito com seis meses de antecedência. 
8.3. Os termos deste acordo podem ser revisados ou modificados a qualquer momento por meio de uma revisão conjunta feita por ambas as instituições. Nenhuma revisão ou modificação entrará em vigor até que ambas as instituições assinem uma carta aprovando formalmente a revisão ou modificação.
8.4. Os partícipes deverão publicar o Acordo na página de seus respectivos sítios oficiais na internet, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua assinatura.
8.4. O documento segue assinado em inglês e português, sendo cada versão igualmente válida, com a mesma forma e conteúdo. Em caso de conflito de interpretação, prevalecerá a versão em inglês.

Por estarem de acordo, firmam o presente documento, eletronicamente.


SANDRO AMADEU CERVEIRA
Reitor
Universidade Federal de Alfenas
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